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SAINT CLAY ALCÂNTARA SILVA DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 
  
MARIA SUELY CARDOSO DE MEDEIROS 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Desportos 
  
ANEXO I 
  
SOLICITAÇÃO DE AUXÍLIO TRANSPORTE 
  
Eu, __________________, portador(a) do RG: _________________, 
inscrito(a) no CPF sob o número nº. ____________________, 
residente e domiciliado à rua __________________, nº _________, 
bairro ____________________________, Florânia/RN, telefone de 
contato nº. ____________________, estudante regular do curso de 
_______________, com sede na cidade de 
_______________________, tendo uma distância aproximada em 
relação a cidade de Florânia/RN, de _______ km e observando o que 
dispõe as Leis Municipais nº. 725/2013, 790/2014, 839/2016 e 
226/2021 que regulamentam o Programa de Auxílio Transporte com 
suas alterações e oEdital nº 002/2021- PMF/SEMECD, venho 
respeitosamente solicitar a concessão do referido auxílio. 

Tendo entregue toda documentação exigida no Edital 002/2021 – 
PMF/SEMECD, peço e aguardo deferimento. 
______________ 
Assinatura do estudante (ou responsável) 
 
CPF: ________________________ 
 
Curso: ___________ 
  
Florânia/RN, _____ de _______________ de 2021. 
  
Opção de horário para atividades voluntárias: 
( ) turno matutino ( ) turno vespertino 
  
“Os beneficiários desta Lei deverão exercer atividade voluntárias em 
campanhas educativas relacionadas ao bem-estar social de crianças, 
jovens e idosos promovidas pelo município, bem como, em entidades 
municipais e filantrópicas” Art. 8º, Lei Municipal nº 725/2013. 
 

Publicado por: 
Laedson Silva de Medeiros 

Código Identificador:4DD319D7 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2021. 
 
A Prefeitura Municipal de Apodi, com sede na Praça Francisco Pinto, 56, Centro na cidade de Apodi/RN, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
08.349.011/0001-93, neste ato representado PREFEITO CONSTITUCIONAL, Alan Jefferson da Silveira Pinto, portador Do CPF: 061.599.814-39, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 030/2021, publicado no 
Diário Oficiai da União e na Femurn – Imprensa Oficial do Município nos dias 23/08/2021, processo administrativo n.º 16080001/2021, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 
  
DO OBJETO. 
  
A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para a Contratação de empresa especializada no fornecimento de Equipamentos Odontológico, 
para suprir as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Apodi, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Anexo I (Termo de 
Referência). Anexo do edital de Pregão nº 030/2021, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 
  
DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
  
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
  
PREÇOS REGISTRADOS: 
  
5278 - M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (32.593.430/0001-50) 
  
Item Material/Serviço Unid.  Marca Qtde Vr unt R$ Vr total R$ 

2 

6415 - Aparelho de Raio X 
Aparelho de raio-x fixo Principais características: § Painel da unidade de 
operação controlado por microprocessador; § Gerador de alta potência; § 
Circuitos microprocessados monitoram, controlam e supervisionam todas as 
operações; § Estativa porta-tubo telescópica para sustentação e 
movimentação da unidade selada; § Tubo de raios-x (unidade selada) e 
colimador luminoso. 1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Gerador de raio-x 
e mesa de comando § Gerador de raios-x de alta tensão microprocessado; § 
Mesa de comando digital microprocessada para visualização dos parâmetros 
radiológicos; § Tecla liga/desliga; § Faixa de kV: de 40kV a 125kV – 
potência máxima: 50kW; § Faixa de mAs: 0,4 em 32 passos; § Faixa de 
corrente: 80, 125, 200, 250, 320, 500mA. § Alimentação à rede elétrica 
bifásica/monofásica: 220/380 Volts/60 Hertz; Cabos de alta tensão § Todos 
os cabos de alta tensão necessários para as conexões da estativa, controle e 
alimentação. Mesa de exames § Mesa bucky fixa de tampo móvel com 
deslocamento longitudinal e transversal - fino acabamento; § Tampo de 
baixa absorção com densidade uniforme; § Indicação de centralização do 
tampo da mesa com centro do potter bucky; § Trilho anodizado em toda a 
extensão do tampo da mesa para uso de faixa compressora; § Fixação dos 
movimentos através de freios eletromagnéticos controlados por pedais; 
Estativa porta-tubo § Deslocamento longitudinal, vertical e telescópico do 
braço porta tubo; § Rotação da coluna de 360º; § Rotação do braço porta-
tubo 180º; § Giro da cúpula ± 175º § Indicação luminosa da centralização do 
tubo de raios-x; § Freios eletromagnéticos em todas as direções; Bucky 
mural § Estrutura em chapa de aço - fino acabamento; § Bucky 
recipromático equipado com grade antidifusora; § Deslocamento vertical 
padrão de 120 cm; § Angulação 360º; § Bandeja ajustável em aço inox para 
chassis de 13x18cm a 35x43cm; § Freios mecânicos ou eletromagnéticos; 

UND D700 -ALLIAGE 5 5.940,00 29.700,00 

Total (R$): 29.700,00 

  



Rio Grande do Norte , 17 de Novembro de 2021   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIII | Nº 2652 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    172 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
  
Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
  
VALIDADE DA ATA. 
  
A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 
  
REVISÃO E CANCELAMENTO. 
  
A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 
objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) 
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 
A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e 
Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 
  
O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 
  
Descumprir as condições da ata de registro de preços, 
Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável, 
Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado, ou 
Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 
O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO 
FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 
Por razão de interesse público, ou 
A pedido do fornecedor. 
  
DAS PENALIDADES. 
  
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 
É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 
5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 
O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a 
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
  
CONDIÇÕES GERAIS. 
  
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 
8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 
A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do 
licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 
  
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02. (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes. 
  
Apodi RN, 30 de setembro de 2021. 
  
ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO 
Prefeito Municipal - Pelo Órgão Executor. 
  
LUIS SABINO DA COSTA NETO 
Secretária Municipal de Saúde - Pela Contratante 
  
M Carrega Comércio De Produtos Hospitalares - Tipo: ME - CNPJ: 32.593.430/0001-50  
REP. LEGAL: JOSÉ MARCIO CARREGA  
CPF: 109.523.298-32 
Fornecedor 5 



Rio Grande do Norte , 17 de Novembro de 2021   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIII | Nº 2652 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    173 

Publicado por: 
Antonio Francisco de Oliveira 

Código Identificador:E0C659E5 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 0443/2021 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021 
 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE APODI, NO VALOR DE R$ 
661.000,00 (SEISCENTOS E SESSENTA E UM MIL REAIS) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
Alan Jefferson da Silveira Pinto – Prefeito Municipal de Apodi, Estado do Rio Grande do Norte, usando das atribuições legais, que lhe são 
conferidas pelo art. 66, XII, da Lei Orgânica do Município de Apodi e o disposto nos artigos 40, 41, 42 e 43, da Lei nº 4.320/64, de 17 de março de 
1964. Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 
  
CONSIDERANDO a autorização para abertura de crédito adicional especial, concedida pelo art. 1º, da Lei Municipal nº 1773/2021, de 12 de 
novembro de 2021, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte, edição nº 2651, de 16 de novembro de 2021. 
  
Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Especial, no exercício corrente, no valor de R$ 661.000,00 (seiscentos e sessenta e um mil reais), a Favor do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, nos termos que 
dispõem os artigos, 40, 41, II, 42 e 43, da Lei nº 4.320/64, destinado à criação de natureza de despesa e fonte de destinação de recurso, 
conforme especificações orçamentárias a seguir: 
  
2000 – Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 2016 Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB 

Função 12 Educação 

Subfunção 365 Educação Infantil 

Programa 0015 Educação para Todos 

Ação 2.203 Manutenção das Atividades da Educação Infantil/Creche – Fundeb 70% 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 31 Pessoal e Encargos Sociais 

Modalidade de Aplicação 3190 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 319011 
Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil 

Fonte de Recurso 11180000 R$ 431.000,00 

Elemento de Despesa 319013 Obrigações Patronais Fonte de Recurso 11180000 R$ 89.000,00 

Valor do Crédito Especial (R$) 520.000,00 

  
2000 – Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 2016 Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB 

Função 12 Educação 

Subfunção 365 Educação Infantil 

Programa 0015 Educação para Todos 

Ação 2.204 Manutenção das Atividades da Educação Infantil - Creche – Fundeb 30% 

Natureza da Despesa 4 Despesas de Capital 

Grupo de Natureza de Despesa 44 Investimentos 

Modalidade de Aplicação 4490 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 449052 Equipamentos e Material Permanente Fonte de Recurso 11180000 R$ 141.000,00 

Valor do Crédito Especial (R$) 141.000,00 

Total do Crédito Especial (R$) 661.000,00 

  
Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere o art. 1º desta Lei são provenientes de Excesso de Arrecadação – Fonte de 
Recurso: 11180000 – Transferência do Fundeb – Complementação da União - VAAT, nos termos do art. 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 
4.320/64, de 17 de março de 1964. 
  
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Apodi/RN, em 16 de novembro de 2021 
  
ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Airton Bandeira e Souza 

Código Identificador:6B50EB3D 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREZ 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RESULTADO DA LICITAÇÃO - PROCESSO Nº 132977/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 022/2021 
 
Ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal 
BERGSON IDUINO DE OLIVEIRA 
  
Submetemos a elevada consideração de Vossa Excelência o resultado do julgamento do procedimento em referência, que tem por objeto o Registro 
de Preços para a aquisição gradual de Medicamentos Psicotrópicos, destinados ao atendimento de toda população usuária do sistema único de saúde 
do Município de Arez/RN. 


